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Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

EM

Visto

Com os nossos cumprimentos aos pares clessa casa de Leis, segue em apenso
Projeto de Lei n' 009/2010 que dispõe sobre a alteração da Lei n. 282 de 18 cle
março de 2009, no seu artigo 10', inciso prinreiro.

A cit.rtla Lei cli.r o Conselh() Cestor-tlo It'lece ntro Cor-rrur.ritâ rio clcr lvlr:rricÍIrio
tir' Novil Nazaré, senllt) o Tele Centro ulI r,sp.rç() público proYi,.lo rlu cor.n 1-ru t,r tlLrrt,s
c()nl illtcrnct pala uso da cornurritladc, lrara ac()llpatrltar o bom uso c as ativir]aeles
rt'alizaelas ncste ambiente se fuz nccessário a crinçãr) cleste Conselho, na ópoc;r
vir.rcLrlatlo.r Socrctaria de Acão Social

A alteração cla vurculaçâo tlo Conscllro Clestor clLr Telecerrtro,.la Sc.crciarier ,.1t,

At-ao Soci.rl par.r .l Secl'L'taria cle Iirlucaçào t' L ultura, se faz necessário p.rra u rn

nr ol lror .rcon rp.tnha nrento clas acõcs a li cxecu ta d.is.

Ao subrneter o projeto à aprreciaçào clessa egregia casa, estamos certos (luc ()s
scnhLrrcs Vereadores saberão aper[ciçoá-lo t', soLrretutlo, reconltecer o gr.ru !le

llr'ir)ri(iJ(lr' .i \u.l .) lrr \ .1( à()..

Certo cle urn po
ntlssos agradecimentos

slclonarnent() t rár'ol à solicitação em pauta, antecipamos

Aterrciosarnente,

Railda e I.l a Alves
PreÍeita Mtr icipal
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Mensagem do Projeto de Lei n". 009/201,0
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PROJETO DE LEI N.. 009 DE 24 DE MAIO DE 2010.

RA itlUt,lICIPAL DE NOVA NAZAF;.

MAiITIOO O VETO

eoa3lÉ-vorosr o "Dispõe Sobre Alteração do Artigo
10" da Lei n". 282/2009 e dá Outras
Providências"

D^Í^Z{)-o 6 I

Vrsto

A Prefeita Municipal ele Nova Nazaré, Estaclo de Mato Grosso Senhora Railda
de Fátima Alves, no uso de suas atribuiçôes que lhe são confericlas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprov()u e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1'- Fica alteraclo o nrligo 10", inciso l" da l-ei n". 2tt2/ 2l)t)9 ,.lo lllurricrp.rl
quc p.lssi-t a vrgorar cor.n a seguinte reclaçào: O Conselho Gestor esta vinculado
diretanrente a Secretaria de Edtrcação Ctrltura Desporto e Lazer.

Art. 2" - Esta [-ei entrará cn1 r'igor na rl.ttir cl.r sua puLrlic.rçàrr

C.rLrinctc da Preteit;i Murricifral, aos viute c qLratn) rlias tlo tt-tôs rle maio clc 2010

Railda de
Prefeita

átima Alves
unicipal
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